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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 279/2026
PROCESSO DIGITAL N.º 15832/2026
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (Ramal 1283)

DISPENSA ELETRÔNICA
104/2026

CONTRATANTE
Município de Campo Mourão

OBJETO
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO COMPATÍVEL COM EQUIPO 
UNIVERSAL PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE PRONTO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAMPO MOURÃO - SESAU

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 61.440,00

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 06/07/2026 das 13h30 às 16h30 (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
www.portaldecompraspublicas.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço do item
W
MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim - A presente contratação é de participação exclusiva de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, considerando o disposto na Lei Complementar 
Municipal n.º 57/2019, Decreto Municipal n.º 8.680/2020, e subsidiariamente na 
Lei Complementar Federal n.º 123/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal n.º 147/2014.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE BOMBAS DE INFUSÃO COMPATÍVEL COM EQUIPO UNIVERSAL PARA UTILIZAÇÃO 
NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAMPO MOURÃO., com todo material incluso, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela:

Item Un Qtde. Descrição Preço Unit. Preço Total

1 SERV 192

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BOMBA DE INFUSÃO 
VOLUMÉTRICA COMPACTA, 
LEVE COM PESO 
APROXIMADO DE 1,3 KG E DE 
FÁCIL OPERAÇÃO, COM TELA 
LCD TFT 2,8" SENSÍVEL AO 
TOQUE E TECLADO FÍSICO. 
ALIMENTAÇÃO POR 
ADAPTADOR EXTERNO (AC 
100-240V) E BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM 
AUTONOMIA DE ATÉ 7 HORAS. 
COM ALARMES: OCLUSÃO, FIM 
DE INFUSÃO, AR NA LINHA 
DETECÇÃO ULTRASSÔNICA, 
BATERIA, ENTRE OUTROS. 
FAIXA DE TAXA DE FLUXO: 0,1 
A 1.800 ML/H, PRECISÃO DA 
TAXA DE FLUXO ±3%, VTBI: 
0,01 A 9.999 ML, PRECISÃO DE 
VOLUME INFUNDIDO ±3%, 
TAXA DE PURGA/BOLUS 1-800 
ML/H E PRESSÃO MÁXIMA DE 
INFUSÃO: 160 KPA. MODO KVO 
AUTOMÁTICO CONFORME 
TAXA PROGRAMADA, COM OS 
SEGUINTES ITENS DE 
SEGURANÇA, CLASSE II, TIPO 
CF, PROTEÇÃO IPX2, CPU 
DUPLA, COM SISTEMA WI-FI E 
DE EQUIPO UNIVERSAL. COM 
REGISTRO NA ANVISA E NO 
INMETRO.

320,00 61.440,00

VALOR TOTAL de Licitação   R$ 61.440,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e quarenta reais).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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2.2. Estabelece-se para fins de reajustes o índice oficial Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo IPCA (considerando como a data-base vinculada à data do orçamento estimado em 
25/03/2026 – artigo 25, §7º Lei nº 14.133/2021).

2.3. O presente registro de preço terá validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, 
garantido os reajustes do subitem 2.2 ou na forma do artigo 26 do Decreto Municipal nº. 
10258/2023.

2.4. Para fins de execução da ata de registro de preço, e por ausência de previsão técnica e limitada 
ao princípio da legalidade estrita, é vedada a subcontratação do serviço objeto da presente 
licitação.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO SOMENTE AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2. Considerada a Dispensa fracassada ou deserta, o Agente de Contratação deverá seguir o disposto 
no Decreto Municipal 10.197/2023, artigo 24.

3.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará aos interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras Públicas, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 
contratação e que atendam a todas as exigências constantes

3.3.1.O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.2.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.3.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

3.3.4.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015.

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.4.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.4.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.4.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

3.4.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2023/1026/10258/decreto-n-10258-2023-dispoe-sobre-o-procedimento-administrativo-do-sistema-de-registro-de-precos-no-ambito-da-administracao-publica-do-poder-executivo-do-municipio-de-campo-mourao-estado-do-parana-suas-autarquias-e-fundacoes-nos-termos-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2023?q=10258%202023#artigo_26
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2023/1026/10258/decreto-n-10258-2023-dispoe-sobre-o-procedimento-administrativo-do-sistema-de-registro-de-precos-no-ambito-da-administracao-publica-do-poder-executivo-do-municipio-de-campo-mourao-estado-do-parana-suas-autarquias-e-fundacoes-nos-termos-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2023?q=10258%202023#artigo_26
http://leismunicipa.is/0j2gs
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.4.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.4.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

3.4.3.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor;

4. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO AS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS LOCAIS

4.1. O tratamento diferenciado favorecido e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras está previsto no art. 2º do Decreto Municipal 
n.º 8.680/2020, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional;

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas;

III - o incentivo à inovação tecnológica;

IV - o fomento do desenvolvimento econômico ou social, local ou regional, através do apoio aos 
arranjos produtivos locais ou regionais, e ao associativismo.

4.2. Será aplicado o limite de preferência definido pela legislação federal às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas local, desde que dentro do percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o menor preço respeitado preço máximo previsto no edital. 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, o preço e os documentos de habilitação, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2020/868/8680/decreto-n-8680-2020-regulamenta-o-tratamento-diferenciado-favorecido-e-simplificado-para-as-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-ambito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2020/868/8680/decreto-n-8680-2020-regulamenta-o-tratamento-diferenciado-favorecido-e-simplificado-para-as-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-ambito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, salvo se dentro do prazo legal de envio de propostas, operacionalmente o sistema permitir a 
alteração, oportunidade em que valerá apenas a última submissão.

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

5.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

5.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

5.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
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5.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

5.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir das 8h15 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta.

6.3.2.Não há intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.

6.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.

7.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.

7.3.1.Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, 
com os valores adequados à proposta vencedora.

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis;
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.
7.6.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

7.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;
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7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.10.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.11.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.

7.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances.

8.1.1.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo máximo de até 2 (DUAS HORAS), podendo ser prorrogável por igual 
período, devidamente fundamentado pelo Agente de Contratação.

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

8.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

8.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
8.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.8.1. hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação.

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

9.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

9.9.  Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de 
anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na Ata de Registro de Preços.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou

10.4.2.  adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

11. SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

11.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

11.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 
a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
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11.11.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso.

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. CLÁUSULA GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:

12.1.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações aplicáveis no que 
se refere às diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto do presente 
contrato, zelando pelos direitos e garantias fundamentais envolvidos, inclusive sobre a 
confidencialidade das informações.

12.2. CLÁUSULA DE OPERADOR:

12.2.1. A CONTRATADA se compromete a respeitar todas as obrigações estabelecidas na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018) e regulamentos aplicáveis em 
relação às diretrizes para o processamento de dados pessoais relacionados ao objeto deste 
contrato, protegendo os direitos e garantias fundamentais envolvidos.

12.2.2. O CONTRATANTE atuará como controlador dos dados pessoais objeto do contrato, sendo 
responsável pelas decisões referentes ao tratamento, enquanto a CONTRATADA atuará como 
operadora dos dados pessoais, devendo realizar o tratamento de acordo com as instruções 
fornecidas pela controladora.

12.2.3. A CONTRATADA declara estar ciente da Política de Privacidade e Proteção de Dados da 
Prefeitura de Campo Mourão, disponível em seu site.

12.2.4. Considerando a natureza, o escopo, o contexto e a finalidade do tratamento, bem como o 
risco e a gravidade em relação à observância dos direitos e liberdades individuais, a CONTRATADA 
afirma, sob pena de rescisão contratual, que adota medidas técnicas e organizacionais adequadas 
para garantir um nível de segurança apropriado ao tratamento de dados realizado em virtude do 
objeto deste contrato, incluindo a capacitação de seus colaboradores a respeito do tema, conforme 
declarado por ela no Termo de Conformidade à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais anexo.

12.2.5. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, realizar auditorias para verificar a 
efetividade das medidas mencionadas no parágrafo anterior, sendo obrigatório que a 
CONTRATADA forneça as informações solicitadas por ele.

12.2.6. É proibido à CONTRATADA:

I- Utilizar os dados pessoais aos quais teve acesso em decorrência deste contrato para fins 
diferentes daqueles relacionados ao seu objeto.

II-Compartilhar os dados pessoais aos quais teve acesso em decorrência deste contrato com 
outras pessoas jurídicas de direito privado, exceto se a operação for essencial ao cumprimento 
do objeto contratual e desde que o CONTRATANTE seja informado previamente, devendo a 
CONTRATADA, ainda, comprovar que os terceiros em questão adotam um grau de segurança 
equivalente ao exigido neste contrato, responsabilizando-se pela conformidade destes.

12.2.7. A CONTRATADA deverá manter um registro das operações de tratamento de dados pessoais 
que realizar, disponibilizando-os ao CONTRATANTE sempre que este o solicitar.
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12.2.8. No caso de incidentes ou violações de dados pessoais no âmbito da relação contratual, que 
incluem, por exemplo, casos de acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, a CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE imediatamente após tomar conhecimento 
dos fatos, por meio do e-mail: lgpd@campomourao.pr.gov.br, sob pena de sanção, comprometendo-
se ainda a fornecer todas as informações sobre o incidente que tiver acesso e a cooperar com a 
investigação dos fatos, assim como a promoção das medidas contingenciais.

12.2.9. A CONTRATADA (operadora) será solidariamente responsável ao CONTRATANTE 
(controlador) quando causar danos em razão de tratamento irregular ou de incidente de proteção de 
dados pessoais, seja por descumprir as obrigações legais ou por não seguir as instruções do 
controlador, sendo cabível à parte inocente que reparar o dano ao titular o direito de regresso contra 
a parte culpada, na medida de sua participação no evento danoso.

12.2.10. Se o titular dos dados, terceiros ou alguma autoridade pública solicitar informações à 
CONTRATADA relativas ao tratamento de dados pessoais que possuir em decorrência do presente 
contrato, a CONTRATADA imediatamente submeterá o pedido à apreciação do CONTRATANTE, 
para que este tome as medidas que julgar cabíveis, não sendo possível, sem instruções prévias do 
CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por 
força do presente contrato.

12.2.11. Após o término da relação contratual ou das finalidades do tratamento, a CONTRATADA 
deverá excluir todos os dados pessoais aos quais teve acesso, retendo-os apenas em razão de 
obrigações legais ou regulamentares, para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, mediante ordem judicial ou de autoridade administrativa competente.

12.3. VINCULAÇÃO COM CONTROLADORES:

12.3.1. As partes, na qualidade de controladoras conjuntas do tratamento de dados, se comprometem 
a cumprir mutuamente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à 
matéria, em relação aos dados tratados no âmbito deste Instrumento.

12.3.2. As partes se comprometem a respeitar de forma isonômica as disposições contidas nas 
políticas e diretrizes de privacidade e proteção de dados de ambas, cabendo a cada parte 
disponibilizá-las à outra.

12.3.3. As partes obrigam-se a respeitar os direitos dos titulares de dados e a colaborar entre si no 
atendimento destes, comprometendo-se, ao receber qualquer solicitação, por parte de titular ou 
autoridade, relacionada ao tratamento de dados decorrentes deste Instrumento, a comunicar o fato à 
outra, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

12.3.4. As partes se comprometem a implementar medidas técnicas e administrativas adequadas 
para garantir a segurança dos dados pessoais tratados em virtude da relação, incluindo a capacitação 
de seus colaboradores/servidores a respeito do tema, conforme por elas declarado mediante o Termo 
de Conformidade à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais em anexo

12.3.5. O compartilhamento de dados pessoais entre as partes, oriundo deste contrato, deve 
observar estritamente as finalidades da relação estabelecida, sendo vedado compartilhá-los com 
terceiros, salvo aqueles decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento deste 
Instrumento.

mailto:lgpd@campomourao.pr.gov.br
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12.3.6. Compete às partes manter registros das operações de tratamento de dados pessoais 
realizadas por ocasião deste Instrumento, disponibilizando-os à outra parte sempre que necessário.

12.3.7. A parte que identificar algum incidente envolvendo dados pessoais compartilhados em virtude 
deste contrato, incluindo, mas não se limitando aos que se referirem à perda, alteração, bloqueio, 
destruição ou vazamento de informações, deverá comunicar à outra imediatamente ao conhecimento 
dos fatos para que ambas possam apurá-los de forma conjunta, adotando as medidas necessárias.

12.3.8. Após o exaurimento das respectivas finalidades, as partes deverão excluir os dados pessoais 
que tiveram acesso em virtude da parceria, ressalvadas as hipóteses legais que justifiquem sua 
manutenção.

12.3.9. Quando as partes forem corresponsáveis por qualquer dano causado aos titulares em 
violação a uma obrigação deste contrato ou à legislação aplicável, cada uma responderá na medida 
de sua participação. Caso a parte inocente seja responsabilizada, caberá a esta o direito de regresso 
contra a parte culpada.

12.4. CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS E COLABORADORES NÃO ESTATUTÁRIOS:

12.4.1. No ato da assinatura deste instrumento, o(a) 
COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) declara ciência acerca da Política de 
Privacidade e Proteção de Dados da Prefeitura de Campo Mourão, comprometendo-se a seguir as 
normas de proteção de dados. As disposições da referida Política integram a relação entre as partes 
e a violação de qualquer uma delas implicará em sanção, cuja gradação dependerá da gravidade da 
infração, podendo culminar na rescisão do contrato.

12.4.2. O(a) COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) também declara que foi orientado 
sobre o compromisso da Prefeitura de Campo Mourão em proteger os dados pessoais inerentes a 
sua operação, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), e que, 
em razão disso o(a) COLABORADOR(A)/SERVIDOR(A)/ESTAGIÁRIO(A) não utilizará qualquer dado 
pessoal que vier a ter acesso na vigência do presente contrato, seja de cidadãos, servidores, 
fornecedores, terceiros, ou qualquer outra pessoa natural, para finalidades diversas das estabelecidas 
pelo Município de Campo Mourão, seja durante ou após a extinção da relação, sob pena de responder 
pelas sanções civis e previstas em lei.

12.5. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E PUBLICIDADE DOS PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS:

12.5.1. Em virtude do presente certame, a Administração Municipal realizará o tratamento de dados 
pessoais para a identificação das partes interessadas e para cumprimento dos requisitos 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e demais instrumentos normativos, conforme a hipótese legal 
prevista no Art. 7º, II da Lei nº 13.709/2018.

12.5.2. Os licitantes e as partes interessadas ficam cientes de que os dados pessoais que instruírem 
o presente procedimento licitatório se tornarão públicos, em razão do Art. 13 da Lei nº 14.133/2021, 
devendo, por isso, fornecer apenas os dados estritamente necessários ao prosseguimento do 
certame.

13. CONSENSUALIDADE EM CASO DE PROCESSO SANCIONATÓRIO

13.1. Objetivo da Consensualidade: Em caso de instauração de processo administrativo sancionatório, 
nos termos do Decreto Municipal nº 10.276/2023, as partes poderão celebrar Termo de 
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Consensualidade com o objetivo de regularizar a execução do contrato, evitando a rescisão e 
preservando o interesse público. A consensualidade será aplicada quando o contratado admitir as 
irregularidades e se comprometer a adotar as medidas necessárias para saná-las, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.

13.2. Condições para a Consensualidade: A celebração do Termo de Consensualidade estará 
condicionada aos seguintes requisitos:

a) Reconhecimento, pelo contratado, das irregularidades ou descumprimentos que deram origem 
ao processo sancionatório;

b) Aceitação, pelo contratante, do plano de regularização, desde que este atenda ao interesse 
público e às normas legais aplicáveis;

c) Haja prévia manifestação da Procuradoria Geral do Município antes da celebração do acordo;

d) Autorização do(a) Secretário(a) Municipal de Administração para celebração do compromisso 
de ajuste de conduta.

13.3. Efeitos da Consensualidade: A celebração do Termo de Consensualidade impede 
condicionalmente a aplicação de sanções administrativas previstas no Decreto Municipal nº 
10.276/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021, tais como multas e impedimento de licitar com os 
órgãos do município. No entanto, em caso de descumprimento, haverá a continuidade do processo 
de sanção e a imposição de novas multas.

13.4. Procedimento para Celebração do Termo de Consensualidade:

a) Termo de Consensualidade (conforme modelo - GELIC) elaborado pelo Gestor/Fiscal do Contrato 
e deverá conter: a) Descrição das irregularidades; b) Medidas corretivas a serem adotadas; c) Prazos 
para implementação das medidas; d) Sanções aplicáveis, se for o caso; e) Declaração de 
compromisso do contratado em cumprir as obrigações;

b) Autorização do do(a) Secretário(a) Municipal de Administração para celebração do compromisso 
de ajuste de conduta e prévia manifestação da Procuradoria Geral do Município – análise da minuta 
do Termo de Consensualidade;

c) Formalização do Termo de Consensualidade com assinatura do fornecedor, gestor e fiscal do 
contrato, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da notificação do processo sancionatório;

d) O Termo de Consensualidade será celebrado por meio de instrumento específico, que integrará o 
contrato original como parte complementar.

13.5. Descumprimento do Termo de Consensualidade: Em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas no Termo de Consensualidade, o contratado estará sujeito às seguintes consequências:

a) Aplicação imediata das sanções previstas no processo sancionatório, sem prejuízo de outras 
medidas legais;

b) Rescisão do contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021;

c) Aplicação de multa por descumprimento do termo de consensualidade.

13.6. Preservação do Interesse Público: A celebração do Termo de Consensualidade não poderá 
resultar em prejuízo ao interesse público, devendo ser observados, em qualquer caso, os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal.
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13.7. Registro e Publicidade: O Termo de Consensualidade será registrado no processo administrativo 
correspondente e publicado no órgão oficial eletrônico do Município, conforme disposto no Decreto 
Municipal nº 10.276/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Após o interregno de um ano, tendo como data-base a data do orçamento estimado em 23/03/2026 
e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.2. As condições de entrega e o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

14.2.1.  Descrição do objeto constante no empenho e na nota fiscal deverá ser fiel e detalhada, 
reproduzindo integralmente as especificações técnicas e quantitativas previstas no Edital de 
Licitação e no Termo de Referência, anexo ao contrato. Qualquer divergência na descrição do 
objeto poderá acarretar a rejeição da nota fiscal e a suspensão dos pagamentos até a regularização.

14.2.2.  Nota Fiscal deverá apresentar os campos MARCA e MODELO e, quando for o caso, o 
Código FIPE, conforme proposta da etapa de seleção do fornecedor.

14.3. O licitante vencedor se compromete a respeitar todas as obrigações estabelecidas na Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018) e outras leis aplicáveis em relação às 
diretrizes para o tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto da contratação, protegendo 
os direitos e garantias fundamentais envolvidos, incluindo a confidencialidade das informações.

14.4. As diretrizes sobre proteção de dados estão estabelecidas na Cláusula: Obrigações pertinentes à 
LGPD da Minuta do Contrato, anexa a este Edital.

14.5. O Termo de Conformidade à LGPD, anexo ao Edital, deve ser preenchido pelo licitante vencedor, 
apresentando parâmetros de conformidade à LGPD.

14.6. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas (PCP) e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

14.7.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

14.7.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

14.7.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.

14.7.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

14.7.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

14.8.  As providências dos subitens 12.7.1 e 12.7.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
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14.9.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação.

14.10.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.

14.11.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

14.12.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

14.13.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

14.14.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.15.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.

14.16.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

14.17.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

14.18.Da retenção do Imposto de Renda:

14.18.1. Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 12/05/2023, que dispõe 
sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por Órgãos e 
Entidades da Administração Direta, Autarquias, Fundações do Município de Campo Mourão 
e do Poder Legislativo, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF 
de 12 de maio do 2023 fica a Contratada (pessoa física ou pessoa jurídica) obrigada a emitir 
as notas fiscais informando: 

14.18.2. O valor da retenção do IR, sua alíquota;

14.18.3. O número da Nota de Empenho;

14.18.4. Número da Conta Corrente;

14.18.5. No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 
fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
total correspondente à natureza do bem ou serviço.
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14.18.6. A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago à pessoa jurídica, o 
percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF 
que corresponde à alíquota do IRRF, determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por 
cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e disciplinado pela 
IN da RFB nº 1234/2012.

14.18.7. Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, ressalvados 
os casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF.

14.18.8. A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a espécie do 
bem fornecido ou do serviço prestado.

14.18.9. Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a contratos 
distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços 
prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota correspondente a cada 
fornecimento contratado.

14.18.10.A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a tabela 
progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015.

14.18.11.A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, 
e na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 acarretará a não 
aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º do Decreto.

14.18.12.O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga tributária, por 
representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto, 
podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos 
termos do artigo 9º da INRF nº 1234/2012.

14.19.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.19.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

14.19.2. ANEXO II - Termo de Referência e Todos os Anexos;

14.19.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;

14.19.4. ANEXO IV - Termo de Conformidade.

Campo Mourão, 30 de Junho de 2026.

Divisão de Elaboração de minutas de editais
Portaria n.º 876/2025

Ciente da designação:

  Agente de Contratação
Portaria n.º 417/2024

https://c.ipm.com.br/p8cc02b85686eb
https://c.atende.net/p664c9cdc054ec
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15. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 Declaração Unificada, conforme Anexo III;

1.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

2.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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3 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

3.1 Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da presente licitação.
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16. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

TODOS OS ANEXOS

https://c.ipm.com.br/pa49db6711fd44
https://campomourao.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-digital/detalhar/1/procnum/15832/procano/2026/verificador/6KVH6ZSE
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17. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA n.º ___/_____

1. PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Declaro para efeito do 
cumprimento ao estabelecido no Inciso I do artigo 63 do novo Estatuto de Licitações, sob as penalidades 
cabíveis, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e de veracidade das 
informações prestadas.

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: Declaro que inexistem fatos 
impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto à habilitação nesta 
licitação.

3. DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR TRABALHISTA:  Declaro, nos termos do Inciso IV 
do artigo 62 da Lei 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

4. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: Declaro que não mantenho vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.

5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declaro, sob as 
penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que

 (    ) sou                                           (    ) não sou microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no 
procedimento licitatório realizado pelo Município de Campo Mourão.

6.  DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS E RESERVA DE CARGOS PRA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: Declaro que cumpro as 
exigências e reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

7. DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS: Declaro estar ciente 
de que todos os meus documentos enviados para esta licitação, bem como minha imagem em sessões 
presenciais, estarão disponíveis para consulta pública no Portal da Transparência do Município de Campo 
Mourão, para atendimento da administração pública ao princípio da transparência e a Lei de Acesso à 
Informação (LAI) n.º 12.527/11.

8. DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE: Declaro para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 1999, que NÃO 
emprego menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO 
emprego menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: Emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de menor aprendiz: (    ) SIM ou (   ) NÃO.
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Para critério de desempate (NÃO POSSUI CARÁTER DESCLASSIFICATÓRIO):

9. DECLARAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO CONTRATUAL PRÉVIO: Declaro que 
possuo avaliação de desempenho contratual prévio emitido em meu favor e em conformidade para 
utilização como critério de desempate definido no art. 60, II da Lei Federal 14.133/2021, bem como possuo 
ciência de que estou sujeito ter que comprovar documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

10. DECLARAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E EQUIDADE ENTRE HOMENS E 
MULHERES: Declaro que promovemos ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento correspondente, em conformidade para utilização como critério de 
desempate definido no art. 60, III da Lei Federal 14.133/2021, bem como possuo ciência de que estou 
sujeito ter que comprovar documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

11. DECLARAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE: Declaro que 
desenvolvemos programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle e em conformidade 
para utilização como critério de desempate definido no art. 60, IV da Lei Federal 14.133/2021, bem como 
possuo ciência de que estou sujeito ter que comprovar documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

12. DECLARAÇÃO DE EMPRESA ESTABELECIDA NO ESTADO DA ENTIDADE LICITANTE: 
Declaro, para fins de critério de desempate definido no art. 60, §1º, I da Lei Federal 14.133/2021, que o 
produto ou serviço oferecido é produzido ou prestado por empresa estabelecida no território do Estado em 
que a Entidade Licitante se localiza, bem como possuo ciência de que estou sujeito ter que comprovar 
documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

13. DECLARAÇÃO DE PRODUTO PRODUZIDO OU SERVIÇO PRESTADO POR EMPRESA 
BRASILEIRA: Declaro, para fins de critério de desempate definido no art. 60, §1º, II da Lei Federal 
14.133/2021, que o produto ou serviço oferecido é produzido ou prestado por empresa brasileira, bem 
como possuo ciência de que estou sujeito ter que comprovar documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

14. DECLARAÇÃO DE INVESTIMENTO EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIA NO PAÍS: Declaro, para fins de critério de desempate definido no art. 60, §1º, III da Lei 
Federal 14.133/2021, que o produto ou serviço oferecido é produzido ou prestado por empresa que invista 
em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, bem como possuo ciência de que estou sujeito 
ter que comprovar documentalmente esta condição.

(    ) SIM ou (   ) NÃO

15. DECLARAÇÃO DE PRÁTICA DE MITIGAÇÃO: Declaro, para fins de critério de desempate 
definido no art. 60, §1º, IV da Lei Federal 14.133/2021, que o produto ou serviço oferecido é produzido ou 
prestado por empresa que comprove a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 12.187/2009.



26
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 279/2026
PROCESSO DIGITAL N.º 15832/2026
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (Ramal 1283)

(    ) SIM ou (   ) NÃO

                                          Campo Mourão, ___ de ______________ de 2026.

_____________________________________________

Nome resp. da empresa (Proponente)
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18. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VENCEDORA(S) 

DA LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA N.º ___/2026-SRP, TIPO MENOR PREÇO 

POR ___ (PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 000/2026-GELIC – PROCESSO DIGITAL 

N.º XXX/2026), HOMOLOGADO EM ___, POR UM PERÍODO DE ___ MESES sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 10.672, de 03 de 

maio de 2023 (Disposições Gerais da Nova Lei), Decreto Municipal nº 10.625/2023 (atuação Gestor e 

Fiscal); Decreto Municipal nº 10.276/2023 (Processo Sancionador) e nº. 10.528/2023, de 26 de maio de 

2023 (Sistema de Registro de Preço), e em conformidade com as disposições a seguir.

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 75.904.524/0001-06, com sede administrativa 

na Rua Brasil n.º 1.487 - Centro - em Campo Mourão, PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

JOÃO DOUGLAS FABRICIO, domiciliado em Campo Mourão, PR, e, de outro lado, a(s) empresa(s):

XXXXX

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 
........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.

2. OS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal da Saúde (SESAU). 

3.1.1.Fiscal do Contrato a servidora Ilza Ferreira de Souza Candido CPF nº782.***.***-68.
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3.1.2.Suplente de Fiscal do Contrato será a servidora Solange Cristina da Silva Craco - CPF nº 
006.***.***-10

3.1.3.Gestor do Contrato será a servidora Izabela Correa Batista Kumakura - CPF nº 
326.***.***-92.

3.1.4.Suplente de Gestor de Contrato a servidora Maria Lucia Bianchini da Silva - CPF nº 
466.***.***-20.

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 
o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

6.1.3.2. Estabelece-se para fins de reajustes o índice oficial Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA (considerando como a data-base vinculada à data do orçamento estimado 
em 19/01/2026 – artigo 25, §7º Lei nº 14.133/2021).

6.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no regulamento do Registro de Preços.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 
sua execução. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

10.2. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica.

10.3.  Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as 
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

10.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela 
fiscalização.

10.5. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO (PR) para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;
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11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Constituem obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas no Termo de Referência:

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO (PR); 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata;

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.10.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

12.11.Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12.Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
Ata;

12.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.

14.3. Da retenção do Imposto de Renda:

14.3.1. Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 12/05/2023, que dispõe sobre a 
retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração 
Direta, Autarquias, Fundações do Município de Campo Mourão e do Poder Legislativo, com base nas 
disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e Instrução 
Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de maio do 2023 fica a Contratada (pessoa física 
ou pessoa jurídica) obrigada a emitir as notas fiscais informando: 

a) O valor da retenção do IR, sua alíquota;

b) O número da Nota de Empenho;

c) Número da Conta Corrente.;

d) No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.

14.3.2. A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago à pessoa jurídica, o percentual 
constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF que corresponde à 
alíquota do IRRF, determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo 
estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem 
fornecido ou do serviço prestado e disciplinado pela IN da RFB nº 1234/2012.

14.3.3. Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, ressalvados os 
casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF.

14.3.4. A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a espécie do bem 
fornecido ou do serviço prestado.

14.3.5. Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a contratos distintos 
celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços prestados com 
percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota correspondente a cada fornecimento contratado.

14.3.6. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a tabela 
progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015.
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14.3.7. A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, e na 
Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 acarretará a não aceitação por 
parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º do Decreto.

14.3.8. O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga tributária, por 
representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto, podendo 
ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos termos do artigo 9º da 
INRF nº 1234/2012.

14.3.9. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

___________________________________________
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

PREFEITO MUNICIPAL 
JOÃO DOUGLAS FABRICIO

___________________________________________
FORNECEDOR(A)

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) 
FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)



39
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 279/2026
PROCESSO DIGITAL N.º 15832/2026
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (Ramal 1283)

Anexo da Ata de Registro de Preços

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de 

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca 

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de 

Mínima

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade
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19. ANEXO I - TERMO DE CONFORMIDADE À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

(Razão Social do Terceiro), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), com sede 

na (Endereço), neste ato representada na forma de seu Contrato Social, DECLARA, sob pena de 

responsabilidade, que adota as seguintes medidas técnicas e operacionais com o objetivo de garantir a 

proteção dos dados pessoais por ela tratados, na forma da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à matéria, 

conforme descritivo abaixo:

QUESITOS DE ADEQUAÇÃO

SIM NÃO1 AGENTE DE TRATAMENTO DE PEQUENO PORTE

O terceiro se enquadra no conceito de “agente de tratamento de pequeno 

porte”, conforme o Art. 2º, I, do Regulamento de Aplicação da Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

para Agentes de Tratamento de Pequeno Porte, aprovado pela Resolução 

CD/ANPD nº 2, de 27 de janeiro de

2022.

☐ ☐

SIM NÃO2 ENCARREGADO DE DADOS OU CANAL DE COMUNICAÇÃO

O terceiro possui um Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou, 

sendo o terceiro enquadrado como Agente de Tratamento de Pequeno 

Porte, um canal de comunicação para (i) aceitar reclamações e 

comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 

(ii) receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

e adotar providências; (iii) orientar os colaboradores e os seus contratados 

a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 

pessoais; e (iv) executar as demais atribuições determinadas pelo 

controlador ou estabelecidas em normas complementares (Art. 41 da Lei 

Federal nº 13.709/2018).

☐ ☐
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2.1 DADOS DO ENCARREGADO OU CANAL DE COMUNICAÇÃO

Nome/Razão Social:  

E-mail: 

Telefone:

SIM NÃO3 INVENTÁRIO DE DADOS

O terceiro mantém o registro das operações de tratamento de dados 

pessoais que realiza, especialmente quando baseado no legítimo interesse, 

alinhado a padrões técnicos reconhecidos nacional e

internacionalmente.

☐ ☐

SIM NÃO4 POLÍTICA DE PRIVACIDADE

O terceiro dispõe de Política de Privacidade, que aborda as finalidades, 

bases legais, formas de coleta e segurança dos dados pessoais, os direitos 

dos titulares, a forma de exercício destes, e demais disposições 

relacionadas à proteção de dados pessoais.

☐ ☐

5 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

O terceiro adota medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, alinhado a padrões 

técnicos reconhecidos nacional e internacionalmente.

SIM

☐

NÃO

☐

6 DEMAIS MEDIDAS DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

(Caso possua outras medidas implementadas, listar abaixo)

Caso tenha assinalado “SIM” para quaisquer dos itens listados acima, favor anexar os documentos 

comprobatórios que respaldem as respostas fornecidas ao presente Termo de Conformidade.

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano)

(Razão Social do Terceiro)
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Proc. Digital nº 15.832/2026

1. OBJETO

1.1. Contratação da empresa para prestação de serviços de locação de bombas de 

infusão compatível com equipo universal para utilização nas Unidades de Pronto 

Atendimento da Secretaria da Saúde do Municipio de Campo Mourão.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A locação das bombas de infusão compatíveis com equipo universal é essencial 

para garantir a administração segura e precisa de medicamentos e nutrientes nas Unidades de 

Pronto Atendimento, atendendo pacientes críticos ou com necessidades nutricionais especiais. 

Tendo como grau de prioridade alto, impactando diretamente na segurança e eficácia do 

tratamento de pacientes. 

2.2. Os Benefícios coletivos estão relacionados a melhoria da qualidade do 

atendimento nas Unidades de Pronto Atendimento e a  Redução de riscos de erros de dosagem 

ou complicações durante o tratamento, garantindo assim um tratamento seguro e eficaz para 

pacientes críticos. 

2.3. Essa contratação encontra se amparo na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), que regula as contratações públicas no Brasil, devendo a 

contratação seguir os princípios da:  legalidade impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação pretendida caracteriza-se como hipótese de Dispensa de 

Licitação com elaboração de Contrato Adminstrativo, nos termos do Inciso II do art. 75, da 

Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviço comum cujo critério de julgamento 

poderá ser o de menor preço ou de maior desconto.

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br


2

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, nº 1.999 - Campo Mourão – Pr
CEP 87302-220 – Tel (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05

https://campomourao.atende.net – email: sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br

4. PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PCA

4.1. Considerando que não foi previsto no PCA 2026, foi elaborado a C.I. nº 

385/2026 solicitando a inclusão do objeto no PCA 2026.

5. DISPENSA DA ELABORAÇÃO DO ETP E MAPA DE RISCO

5.1. Considerando o Decreto Municipal 11.558 de 14 de janeiro de 2025, 

conforme artigo 1º fica dispensado da elaboração do ETP e do Mapa de Risco, sendo 

evidenciado as informações imprescindíveis como os Requisitos da Contratação e a 

previsão da contratação do PCA nos itens 3 e 4 deste termo de referência.

6. ORÇAMENTOS OU PESQUISA DE PREÇOS

6.1. Pesquisa realizada em 5 fontes: Banco de Preços Negócios Públicos, Painel de 

Preços do Governo, Rafamed, Isomed e Informar, conforme art. 23 da Lei nº 

14.133/2021.1.2.

6.2. Cálculo aplicado:  

Média aritmética das 5 cotações para apurar o preço médio de mercado:

(260,00 + 323,33 + 207,00 + 365,00 + 450,00) / 5 = R$ 321,07/unidade/mês;

6.3. Critério de seleção do preço estimado: adotou-se o menor preço válido entre 

as propostas tecnicamente aptas: R$ 207,00/unidade/mês - Rafamed.1.3. 

6.4. Justificativa do método: Utilizou-se a média para referência de mercado e o 

menor valor para definição do preço estimado, por atender integralmente aos 

requisitos técnicos e representar a proposta mais vantajosa para a Administração, 

garantindo economicidade de 35,5% em relação à média.

6.5. Cotações - Valor unitário/mês:

• Banco de Preços: R$ 260,00  

• Painel de Preços: R$ 323,33  

• Rafamed: R$ 207,00 ← menor preço  

• Isomed: R$ 365,00  

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br
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• Informar: R$ 450,00  

Média de mercado: R$ 321,07/unidade

Contratação 12 meses:

6.6. Incluso: Locação + manutenção preventiva/corretiva + treinamento + 

assistência 24h.

7. DO VALOR DO CONTRATO

ITEM
CODIGO 

IPM

QTD DE 

LOCAÇÕES

DISCRIMINAÇÃO DO 

ITEM

VALOR 
UNITÁRIO DO 
SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO 

POR BOMBA 

(R$)

TOTAL 
ANUAL (R$)

01 8044152 192

SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE BOMBA 

DE INFUSÃO 

COMPATÍVEL COM 

EQUIPO UNIVERSAL 

CONFORME 

DESCRITIVO NO ITEM 

8.1. DO TERMO DE 

REFERENCIA.

320,00 61.440,00

7.1. A definição pela quantidade mensal a ser locada será de responsabilidade da 

Secretaria da Saúde conforme demanda dos serviços de Urgência e Emergência, podendo o 

quantitativo máximo de locações mensais ser de até 16 unidades de Bomba de infusão.

7.2. O valor a ser pago será proporcional ao quantitativo de unidades de bombas 

locadas mensalmente.

7.3. O pagamento ocorrerá mensalmente até o 10º (décimo) dia útil de cada mês

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br
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8. CARACTERISTICAS DO EQUIPAMENTO

8.1. Bomba de infusao volumetrica compacta, leve com peso aproximado de 1,3 

kg e de facil operacao, com tela lcd tft 2,8/" sensivel ao toque e teclado fisico, alimentação 

por adaptador externo (ac 100-240v) e bateria interna recarregável com autonomia de até 7 

horas com alarmes: oclusao, fim de infusao, ar na linha deteccao ultrassonica, bateria, entre 

outros. faixa de taxa de fluxo: 0,1 a 1.800 ml/h, precisao da taxa de fluxo ±3%, vtbi: 0,01 a 

9.999 ml, precisao de volume infundido ±3%, taxa de purga/bolus 1-800 ml/h e pressao 

maxima de infusao: 160 kpa. modo kvo automatico conforme taxa programada, com os 

seguintes itens de seguranca, classe ii, tipo cf, protecao ipx2, cpu dupla, com sistema wi-fi e 

de EQUIPO UNIVERSAL, com registro na anvisa e no inmetro.

9. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

9.1. A contratada deverá garantir:  

• Equipamentos em pleno funcionamento, calibrados e com 

manutenção preventiva e corretiva;  

• Reposição imediata em até 24h em caso de falha ou defeito;  

• Suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias por semana;  

• Treinamentos de reciclagem conforme cronograma acordado com a 

Secretaria Municipal de Saúde.  

• Medição e Ateste  

• A execução será atestada mensalmente pelo fiscal do contrato, 

mediante confirmação de disponibilidade dos equipamentos e 

chamados atendidos.  

• Serão considerados indisponíveis os equipamentos sem substituição 

após o prazo de 24h, sujeitos a desconto proporcional na fatura.  

10. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br
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10.1. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 15 dias após a assinatura do 

contrato para entrega de 8 bombas de infusão seguindo as critérios do item 9.1 do Termo de 

Referência e até 30 dias após a assinatura do contrato para a entrega das demais bombas 

seguindo os mesmos critérios estabecidos anteriormente.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1. Disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento 

conforme demanda; 

11.2. Prestar suporte técnico durante a vigência do contrato; 

11.3. Realizar manutenções preventivas e corretivas; 

11.4. Substituir imediatamente equipamentos com defeito; 

11.5. Arcar com todos os custos de transporte, instalação e manutenção.

11.6. A contratada será responsável pelos danos causados ao município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. Não exclui ou reduz 

essa responsabilidade à fiscalização efetuada pelo município.

11.7. A contratada facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização da Secretaria da Saúde, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e 

atendendo prontamente as observações, exigências, recomendações técnicas e 

administrativas por ela apresentadas.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1. Garantir as condições adequadas para instalação, utilização e conservação 

dos equipamentos fornecidos; 

12.2. Designar servidor responsável para o acompanhamento, fiscalização e 

atestação dos serviços executados; 

12.3. Comunicar à contratada, com a maior brevidade possível, qualquer 

irregularidade, falha ou mau funcionamento dos equipamentos, solicitando sua substituição 

ou reparo; 

https://campomourao.atende.net
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12.4. Adotar as providências necessárias para liquidação e pagamento das 

obrigações financeiras nos prazos pactuados; 

12.5. Zelar pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços e nas eventuais ordens de fornecimento.

13. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

13.1. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do respectivo termo, podendo ser prorrogados conforme disposto na Lei 14.133/2021.

14. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

14.1. Após a emissão do empenho a empresa contratada deverá emitir nota fiscal 

em nome do Fundo Municipal de Saúde, indicando no corpo da nota o número do empenho, 

o número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o 

pagamento.

14.2. O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês mediante 

apresentação da nota fiscal atestada pela Secretaria de Saúde.

14.3. O pagamento será por depósito bancário em conta corrente pessoa jurídica 

em nome da contratada.

14.4. A contratada deverá manter durante a execução do contrato, as mesmas 

condições de regularidade apresentada na fase de habilitação. 

14.5. No ato do pagamento a empresa deve estar com todas as certidões de 

regularidade fiscal dentro do prazo de validade.

14.6. Os valores das notas fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e 

previdenciárias na forma da lei.

15. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE

15.1. Ficará responsável pelos serviços prestados pela licitante: 

• Nome: Ilza Ferreira de Souza Candido

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br
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• Local: UPA - Unidade Pronto Atendimento - Av. Prefeito Pedro Viriato de 

Souza nº 172 Jd. Paulista

• Fone: (44) 3523-1398

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. 11.007.0010.0302.0051.2169.33390391200.00303 – Reduzido 527

17. FISCALIZAÇÃO

17.1. Fiscal do Contrato a servidora Ilza Ferreira de Souza Candido CPF nº 

782.***.***-68. 

17.2. Suplente de Fiscal do Contrato será a servidora Solange Cristina da Silva 

Craco - CPF nº 006.***.***-10

17.3. Gestor do Contrato será a servidora Izabela Correa Batista Kumakura - CPF nº 

326.***.***-92.

17.4. Suplente de Gestor de Contrato a servidora Maria Lucia Bianchini da Silva - 

CPF nº 466.***.***-20.

18. DA FRAUDE DE ANTICORRUPÇÃO 

18.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.

18.2. Para os propósitos do item 18.1., definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br


8

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, nº 1.999 - Campo Mourão – Pr
CEP 87302-220 – Tel (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05

https://campomourao.atende.net – email: sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

18.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

18.4. Considerando os propósitos do item 18, as LICITANTES deverão concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

https://campomourao.atende.net
mailto:sesau.administrativo@campomourao.pr.gov.br
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execução do contrato.

Campo Mourão, 28 de maio 2026.

Camila Kravicz Corchak
Secretária da Saúde

Portaria nº 010/2025 - GRAPE

Ilza Ferreira de Souza Candido Solange Cristina da Silva Craco
Fiscal do Contrato Suplente do Fiscal do Contrato

Izabela Correa Batista Kumakura Maria Lucia Bianchini da Silva
Gestor do Contrato Suplente do Gestor do Contrato
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